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EXCELENTÍSSIMO SR. PRESIDENTE DA 
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REQUERIMENTO Nº           /2019 
 

 
 

 
CONSIDERANDO-SE QUE: 
 
 

 - Essa Vereadora  ressalta que a limpeza das caixas d’água dos 

prédios públicos como UBSs, ESCOLAS, etc... deve ser realizada com 

frequência, uma vez que essas caixas d’água acumulam sujeira, o que 

pode ocasionar o entupimento e o surgimento de bactérias que 

provocam sérios problemas de saúde e até a morte. Além disso, ressalta 

que se a caixa d’água estiver destampada pode servir de criadouro para 

o mosquito transmissor da dengue. 

 

 

Assim, diante do exposto, REQUEIRO, nas formalidades 

regimentais e com base no artigo 10, inciso XI da Lei Orgânica 
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Municipal, ouvindo o douto e soberano plenário para que se aprovado 

for, sejam respondidos as seguintes questões: 

 

As UBSs e as escolas municipais e outros prédios públicos do 

Município possuem um cronograma de limpeza periódica das caixas 

d'água e, em caso positivo, de quanto em quanto tempo? 

Em caso negativo, pede que a Administração justifique. 

 

 

Plenário dos Emancipadores, 05 de Fevereiro de 2019, 

 
 

 
 

ANDRESSA CERONI 
Vereadora - SD 

 


